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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 
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Colatina, 09 de dezembro de 1.997. 

MENSAGEM Nº 079/97 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O SAMAL - Serviço Autônomo de Meio Ambiente e 
Limpeza Urbana está se estruturando para prestar efetivo serviço no tocante à limpeza urbana como 
forma de aperfeiçoar a atividade voltada a limpeza da cidade e ao mesmo tempo buscar os recursos para 
se tomar auto-suficiente na execução dos serviços previstos no Ato de sua instituição. 

Algumas medidas já foram adotadas e se encontram 
tramitando junto a essa Casa. Outras ainda estão em fase de estudos. A questão da taxa de coleta de 
resíduos industriais e entulhos de obras, por sua feita, já foram objeto de análise, concluindo a direção do 
Órgão pela alteração de seu valor, ficando por conseguinte prejudicada a Tabela que integra a Lei Nº 

. 3.707/90. 
Diante do exposto, vimos encaminhar a essa Casa 

Legislativa o incluso Projeto-de-lei que dispõe sobre a alteração da tabela de que trata o Anexo II 
integrante da Lei Nº 3.707/90, solicitando o seu encaminhamento ao poder de deliberação do Egrégio 
Plenário, a fim de ser votado em regime de urgência. 

Considerada a importância da matéria para a adequação 
da autarquia municipal responsável pela limpeza urbana, esperamos que os ilustres vereadores votem pela 
aprovação da mesma, sem restrições. 

Exmº. Sr. 
Dr. Álvaro Guerra Filho 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 
NESTA. 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29. 702-902 - TELF AX: (027) 722-5740 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLH/\ N. 0 CO~ 
··-····-~---·----------

DAT.·\ Jo1. / JtL / 0[1 ·-------·----··-------------------··----

RUBRICA________ éfi~ _ 

PROJETO DE LEI Nº .10~) O) ::J-

Dispõe sobre alterações das Taxas que integram o 
ANEXO II da Lei Nº 3.707/90 

.A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais aprova: 

Artigo 1 º - A Taxa de Coleta de Resíduos de Serviços de Saúde, de Resíduos Industriais, de Entulhos e 
de fornecimento de água através de carro pipa, que consta do Anexo II da Lei Municipal Nº 
3.707, de 27 de dezembro de 1.990, que incidirá sobre os estabelecimentos que prestam 
serviços de saúde e congêneres, serviços industriais, de construção e pelo fornecimento de 
água através de carro pipa, terão valores diferenciados, na forma do anexo que integra esta 
Lei. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigorando a 
partir de 1° de janeiro de 1.998 , revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, ~:r)' etc ........................................................ . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29. 702-902 - TELF AX: (027) 722-5740 

"O TRABAJL.HO TUDO VENCGE." 
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ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 12 

TAXA DE COLETA E TRA T AMDJTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

SAÚDE: 

COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE VALOR EM UFIR 

• Consultórios ou clínicas médicas/odontológicas e veterinárias com 1 a 3 
profissionais 

• Consultórios ou clínicas médicas/odontológicas e veterinárias com 4 a 6 
profissionais 

• Posto Médico/Saúde 
• Consultórios ou clínicas médicas/odontológicas e veterinárias acima de 6 

profissionais 
• Farmácias/Drogarias 
• Laboratórios de Análises Clínicas 
• Casa de Saúde e Materinidades 
• Hospitais 

TAXA PARA RDIOÇÃO ESPECIAL: 

• Remoção e destinação final de resíduos industriais - viagem de 04 a 05 m2 

• Remoção e destinação final de entulho - viagem de 04 a 05 m2 

• Fornecimento de água através de carro pipa - viagem de 05 a 06 m3 

OUTROS: 
• Incineração de papel confidencial, 

quilograma 
alimentos deteriorados e outros, por 

~ 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bº Esplanada - Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 - TELFAX: (027) 722-5740 
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60,00 
36,20 
33,15 

1,00 
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LEI NQ 3.707, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1 990. 

Atualiza as Bases de cilculo dos Tributos ' 
Constantes da Lei Municipal nº 2.805/77 C~
digo Tributirio Municipal, Base de C~lculo 
para ISS - Aut~nomo, Valor do Metro Quadr~ 
do de Construção e Terreno e d~ outras pr~ 
vid~ncias: 

A 

Faço saber que a Gamara Municipal de Colati 
na, do Estado do EspÍrito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - A Unidade Padrão.Fiscal do MunicÍpio rle Colatfna, tem seu valor fixado 

em Cr$ 3.506,48 (tr~s mil quinhentos e seis cruzeiros e quarenta e oito 
centavos) - UPFMC - usada para cilculo das taxas multas e preços p~bl! 
cos. 

Artigo 2Q - Fica fixado em Cr$ 131.457,91 (cento e trinta e um mil quatrocentos e 
cinquenta e sete cruzeiros e noventa e um centavos), a Base de cilculo 
para ISS, quando o prestador do serviço for aut~nomo. 

Artigo 3Q - Fica fixado em Cr$ 1.666,67 (Hum mil seiscentos e sessenta e seis cru 
zeiros e sessenta e sete centavos) o Valor Base para apuração do valor 
do metro quadrado de terreno. 

Artigo 4Q - O valor do metro quadrado de edificação seri obtido atrav~s da seguinte 
tabela: 

TIPO DE EDIFICAÇÃO 

Casa/Sobrado 
Apartamento 
Telheiro 
Galpão 
Ind~stria 

·Loja 

Especial 
Parigrafo Único - Para fins de tributação do ISS - Imposto 

VALOR M2 CONSTRUÇÃO 

Cr$ 8.348,90 
Cr$ 7.657,72 
Cr$ 3.712,24 
Cr$ . 4.567,62 
Cr$ 5.082,04 
Cr$ 14.846,34 
Cr$ 9. 677 ,80 

Sobre Serviços, os 
res previstos neste artigo serao lançados em conformidade com o 
I, constante desta Lei. 

valo 
Anexo 

Artigo 5Q - As Bases de C~lculo referidas nos artigos lQ, 2Q, 3Q, 4Q e Parigrafo 
, 
u 

nico desta lei, serão corrigidas trimestralmente com base nos Índices ' 
de variação do BTN (Bonus do Tesouro Nacional) ou outro indicador de 
correção monetiria que vier a substituÍ-1~ 

{" 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuação da Lei nQ 3.707, de 27 de dezembro de 1 990 ..•.....•..•...••..•••...... 

§ lQ - As Bases de cálculo mencionadas nos artigos lQ ao 4Q e Parágrafo 
, 
Unico 

desta lei, terão seus valores corrigidos nos meses de janeiro, abril,j~ 

lho e outubro de cada ano, de acordo com a variação do BTN nos trime~ 
tres que antecedem a cada m~s de reajuste, aplicando-se o percentual de 

variação do Índice no perfodo, sobre os valores vigentes no m~s imedia 

tamente anterior ao do reajuste. 

§ 2Q - O Executivo Municipal publicará at~ o SQ (quinto) dia ~til dos meses 

de janeiro, abril, julho e outubro, os valores das Bases de C~lculo men 

cionadas. 
Artigo 6Q - Para o exercfcio de 1 991, os valores das Bases de C~lculo mencionadas 

Artigo 7Q 

nos artigos lQ ao 42 e Parágrafo Único desta lei, j~ estão fixados para 

o trimestre: janeiro, fevereiro,março. 

A Taxa de Çoleta de Lixo e Serviços Especiais de Coleta e Remo~ão sera 

calculada de .acordo com a tabela constante do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder ~ entida 

de aut~rquica o encargo de arrecadação do produto das taxas previstas ' 

neste artigo, nos prazos e condições fixados em regulamento. 

Artigo 8Q - O vencimento do IPTU - TSU para o exercfcio de 1 991 fica determinado ' 

em 31/03/1 991, fixado o percentual de desconto em 10,0% (dez) por cen 

to. 

§ lQ - Não incidirá multa, juros e correção monet~ria para os impostos e taxas 

previstos no "caput" deste artigo, que 
, 

forem saldados ate 30/04/1 991. 

§ 2Q Os poderão 
, 

de prazos previstos ser prorrogados a traves Decreto do Poder 

Executivo Municipal. 

Artigo 9Q - A Planta Gen~rica de Valores de-metro quadrado de terreno sera de con 

formidade com a tabela constante do Anexo III desta Lei. 

Artigo 10 - A Taxa de Licença para localização e Funcionamento ser~ calculada de 

conformidade com a tabela constante do Anexo IV desta Lei e ser~ pr~ 

porcional ao nÚmero de meses que faltar para completar o exercfcio, con 

tados do infcio da atividade, considerando-se qualquer fração. 

Artigo 11 - A Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros P~blicos 
será calculada de conformidade com a tabela constante do Anexo V desta 

Lei, 

I 

II 

III 

sendo a quitação efetuada da seguinte forma: 

- quando da autorização para o exercfcio da atividade, lançado 

diariamente; 

- at~ o dia dez do mes subsequente ao periodo de compet~ncia qua~ 
do lançado mensalmente; 

at~ o Último dia Útil do mes de março de cada ano, quando lanç~ 
do anualmente·. 

Artigo 12 - A taxa de Licença para Execução de Obras sera calculada de conformidade 
com a tabela constante do Anexo VI~-

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Continuação da Lei nQ 3.707, de 27 de dezembro de 1 990 ...•..•....••.•.••...•.••.•... 

Artigo 13 - A Taxa de Licença para Publicidade ser~ calculada de acordo com a tabela 

constante do Anexo VII desta Lei, na forma e prazos previstos nos incisos 

I, II e III do Artigo 11. 

Artigo 14 - As taxas de locação dos c~modos, bancas e tabuleiros do Mercado Munici 

pal, Peixaria Municipal e Centro Comercial serão calculadas de acordo com 

a tabela constante do Anexo VIII desta Lei. 

Artigo 15 - As receitas municipais provenientes de preços serão calculadas de confor 

midade com a tabela constante do Anexo IX desta Lei. 

Artigo 16 - Passam a fazer parte integrante desta Lei os Anexos I,II,III,IV,V,VI,VII, 

Vlll, IX e X. 

Artigo 17 - Esta lei entra em vigor em 31 de dezembro de 1 990, revogadas as 

çÕes em contr~rio, sobretudo a alÍ.nea "f" do Artigo 26 da Lei nQ 

e o Par~grafo Único do Artigo 10 da L.ei nQ 3.524/89. 

Registre-se, P.ub li que-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Gelatina, em 27 de dezembro 

Registrada 

Chefe do Gabinete do P 

~ . 
110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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ESTADO DO ESP1R1TÓ . SANTO 
Prefelturd munli:lpbl ·. de _lalatlnd 
Secretaria Municipal· dé Finançcíé . 
R. Melvln Jone,, qo • Tlil.: 722-&oiló Rumala1 114, ii9 • i2o 

ANEXO: II 

TAXA DE COLETA CE LIXO: 
..;..;..;;,.o;..;.._ -~ 

, . . ; 
A - IM OVEIS coNsmUIDOS: 

Residenc:lal 
' ~ 

Comercial e A:lblioa 

Industrial 

8 - SERVIÇOS ESPEdíAIS 

COLETA og LIXO HOSPITALAR: 

c1fnioa9 Médicàá . 

ClÍnioas Vateri~~rias 

, . 

Farmaciae 

Laborat~r:tos:tje.Aii~lieae Gl!n:i.cas 

FOLHA N.º .. QQ..~ ·-·-----
DATA ..... 9.1.J .. tr_.! ·°lo ... 
í-:Ul3íllCA 

·_- . - ....................... ----~---

FOLHA N.º __ .. JJ?.:J. --
DAT/\ : j~/ ---~-~-../ ..... 1:'4-
RU B RW .'\ ........... ful&::-

VALOR DE ~EFER~NGIA 

°ÍJ. SOBRE U f!:Mg 

3,'õ'/o 

5, 'll/o 

14, 'õ'/o 

VALCfl ~ REFER~NGIA 

! SOB'='.JE UFFMG 

20, íY/o 
20 1 fJ'/o 

201 rY/o 

40, l:P/o 

40,0}~ 

' . (# 

Hospitais• Casas ?ê Saude e Maternidades 
,·· .. -: 

150, rP/o 

~ :•;i·i:1~{,' ' 
REMDÇAO ESPECIAL.'·''\> .. 

Remoç;o deRe~Íduoê Industriais 
... 

Remoçao de EritUlhcs de Obras 

R8 moção de lixc,tlepositado em 

terrenos bald:tcls :;: ··. · ... 
'. -, ~: 1 ; • 

::,_ .··; . 

C - OUTROS 
'" .. ·' 

Incineração de rasÍduos 

i2 SOBRE Uff"MO . 

ATÉ 01 TONi ACIMA DE 01 ATÉ 06 TON. 

20,rP/o 

20; íY/o 

1?,rP/o 

70,rY/o 

70, rP/o 

i2 SOBRE U !fl1g 

AJR QUILOGl1.61v!A 

o, 191/a 

Outras ser\liç
0

0S especia~icados o, líY/o 

... 
-~'····· 
~· .· 

.·•: .. 

,. 
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CÂMARA'MUNICIPAL DE COLATINA----------------------.. 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Processo Nº 701/97 

Interessado: Poder Executivo Municipal 

Assunto: Dispõe sobre alteraç~es das taxas que integram o ANEXO II da 

Lei Nº 3.707/90. 

PARECER ........ ;, ......... Projeto de Lei Nº 104/97, encaminhado pelo' 

~xmo. ·Sr. Prefeito Municipal de Colatina-ES~ Dr. DILO BINDA, atrav~s' 

de Mensagem sob o Nº 079;97, com o objetivo de alterar as taxas que ' 

integram o ANEXO II da Lei Nº 3.707/97. 

É o relatório ... 

A·cobrança da Taxa de Coleta de Lixo e Ser 

viços Especiais de Remoção, .está prevista no art. 7º da Lei 3.707/90, 

sendo calculada de acordo com o ANEXO II dà mesma, tomando-se por ba

se os valores de refer~ncias em UPFMC, que atualmente foi substituída 

pela UFIR. 

Visto e examinado o presente Projeto de Lei 

no que diz respeito ~ legalidade e constitucionalidad~, não encontra

mos nenhuma irregularidade constatada. 

ISTO POSTO, face ao amparo legal centralizª 

do nas diretrizes do p~esente Projeto de Lei, somos pelo seu envio ~s 

Comissões Competentes, para os devidos Pareceres e, após, ao Poder De 

liberativo do Plenário. 

É O NOSSO PARECER ! ! ! 

Colatina-Es, 16 de dezembro de 1.997 

SUADATA MAGNA ... 22 DEAGOSTO---
V - TELEFONES: 722-3142 e 722-3444 
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I 

MLJNI~IPAL DE COLATINA 
DO E~PIRITO SANTO 

I REQUERIMENTO DE URGENCIA NQ 139/97 

/ 
I 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª, após ouvida a douta decisào dó Plenário desta augusta Casa 
de Leis, de conformidade com o Artigo 130, da Resoluçào nQ 96, de 
16/11/93, (Regimento Interno), a dispensa dos intersticios regi
mentais para única discussào, do Projeto de Lei NQ 104/97, de au
tor·.i.i':l. do Pode1r· E:-~ecu.tivo, fI~m qu.E· ''D.i .. !::;pt!E· sobr-('2 r:'~lter·i::\Ç:('.ít:.·~s di:!iS Ta·-.. 
xas que Integram o Anexo II da Lei NQ 3.707/90. 

Colatina-ES, 16 de Dezembro de 1997. 
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CAMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPíRITn ~ANTO 

COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAÇ~O, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL 

Projeto de Lei nQ 104/97, de autoria do Poder Exe
cutivo Municipal, em que Dispae sobre Alterações das Taxas que Inte
gram o Anexo II da Lei NQ 3.707/90. 

A matéria foi lida no Expediente da Sess~o e enca
minhada às Comissões Permanentes da Casa. 

Vindo a esta Comiss~o e distribuída a matéria, cou-
be-nos relatar. 

É o Relatório. 

PARECER DO RELATOR 

O Presente Projeto de Lei tem por finalidade re
estruturar o SAMAL a fim de ~res~~r um efeti0o serv~ço que se refere 
~ limpeza da cidade e ao mesmo tempo torn~r-se auto-suficiente na 
execuç~o desses serviços. 

É um esforço que a Autarquia está fazendo, a fim 
de dotar a cidade de melhores condiçbes de limpeza pública e mantª
la nos mais razoáveis padrbes de limpeza pública. 

Pelas razoes expostas essa Comiss~o é pela aprova
ç~o do Projeto de Lei em tela e conclama os Pares endossarem seu Pare
cer. 



- ' 



CAMARA 
FSTADO 

MUNICIPAL DE CDLATINA 
DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A Comiss~o Permanente de Finanças, 
Orçamento e Tomada de Contas, reunida para apreciar o Projeto de 
Lei NQ 104/97, de autoria do Poder Executivo, em que Dispôe sobre 
Alteraçbes das Taxas que Integram o Anexo II da lei NQ 3.707/90, 
consubstanciada aos Artigos 42 e 69 R.I. e à luz dos Artigos 111; 
113, Inciso II, da Lei Orgânica do Município que reza~ Artigo 111~ 
Tributos Municipais sào os impostos, as taxas e a contribuiçào de 
m~lhoria instituidos por Lei local, atendidos os principias da 
Constituiçào Federal e as normas gerais do Direito Tributário 
estabelecidas em Lei Complementar Federal-, sem prejuízo de outras 
gc:ir·antias que a l .... <:igislaç;â:lo Tributár-fa Municip<:!ll ,;,1ssegun2 ao 
contribuinte; Artigo 113~ O MuMicipio .poder~ instituir os 
s~:·!;;tuintes; tr-ibutt1f::.~ Inci·::;6' II: Ta-:{as', e.ii1 1'-azàc) i::lo (;;:;:-;E:!1~cicio do 
Poder de Policia ou pela utilizaÇào efetiva ou ·potencial, de 
serviços póblicos especificas e divisíveis, prestados ao 
c1ntribuinte ou colocados à sua disposiçào. 

O Presente Projeto '2St:.é. 
dispositivos legais como acima se car·i::i.cter i z,Et. 

,:impa1~,::1do <2m 
Pelas 1'-azbes 

expostas e pela legalidade em que se apresenta, essa Comiss~o é de 
parecer favorável ao Projeto em tela e conclama os Pares 
endossarem seu Parecer. 

Sala das Comissbes, 
Em, 16 de Dezembro de 1997. 

v1~PL ~V---~~ 
WILLEN CLINGER DE FREITAS MACHADO 

Relator 

JOSÉ TADEU MARINO 
Membro 



'~ 



" 'q'-

:1:1: 1:1:j:j:i:1:j:~:~:~ttj•:P:j•:j:~tr:~:T:~r~1-'P1:Jtq~i~:~:::j~~[::1,Tio~j:::~:~~:~1~iíj: .:.:. :.:.:.:.:.:.:.~a.lY:~ia~:.il:Y:J;~V.:ili: . :~:1.;.ctt . .lj.:U.~.:~;V,;U~:li:il.i~~-
·=·:· =·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·:·=··=·=·=·=·=·=·=·:·:·=·=·:·=·=·=·:·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·;·:·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·=·:·:·:-:-:\:\: \:\:\:\:\:\:\:\:\:\:\:i:i:i:i:\:1:\:\:\ESTMJo:no:ESPIRITO'.SANT0\'.\'.\:1:::1:1:1:1:1:\:i::: 
·:·:· :·:·;·····:·:•:_:_;_:_;_::·_:_·_;·:·:·;~;_:_:_:_;_:_:•:~:·:·:·:·:·:~:_:_:_'._:_":'_:_:_:·:·_:_:_:_·_;·:_:_;_:_:_:_:_:_:_.:_;__'.._:_:_;_:_;_:;_:_;_:_:·····:·······:·:·:···:···:_:_:·~:_:_;_:_;_·~·:_:_;·:·:_::·:_·:·:·:·:· 

Colatina-ES, 19 de Dezembro de 1997. 

Oficio N' 661/97 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Mw1icipal de Colatina 

REF.: Remessa (Faz) 

\"---/' 

Senhor Prefeito, 

lê 

Na qualidade de Presidente deste Egrégio Poder Legislativo Municipal, faço 
~ chegar às mãos de V. Exa cópias dos Autógrafos dos Projetos de Lei N's 88, 97, 99, 101, 104 e 

105/97, todos aprovados na Sessão Extraordinária do dia 18 de Dezembro de 1997, para que 
sejam adotadas as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, valho-me do ensejo para renovar-lhe meus protestos 
de estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
Dr. Dilo Binda 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta 

Atenciosamente 

~~µ 
ÁL VARO GUERRA FILHO 

Presidente 

·'·'·'· ·'·'·'·'·'·'·'·p· ·,-n:il·ç· ·A·.:B· :vL··~-0· ··;-r..r;.lrVt-TDi·&·'p· ,nrn'ri..-f.r.:i:·:.j,..·'·'·rmir..+i'Do· '·'·r..o· ·L-.'°"'TIN. · · ···i.::ro'c· ·'·'· ·=· 
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JEMJENDA MOD](]PJ[CATJ[VA N° 0 6\q'=J-

Alll:era o Alílle:xo J[ qiure illlltegra o JP>imjeto dle JLeâ. llllº 

llO..gt/917. 

Nos ll:eJrníllos dlo JPairágira:fo 5'°' dlo Art. 104 dlo 

Regirnernto ][l!llll:erno Cúllrneiral, dlê=se a segurnll:e redlação ao Alme:xo J[ que 

il!llll:egra o lPJFojeto dle lLeâ. n'°' llO.f/ cn: 

"ANJEXO A QUJE SlE RJEIFJERJE O AR 1rilGO> nº 

TAXA DlE CO>lLJETA lE 1fRA1rAMJEN1rO> lDlE RJESftDUOS DlE SlERVIlÇO lDlE SAlÚ!DE: 

COlLlE1rA lE 1rRA1rAMlEN1rO DlE RJESftDUO>S DlE SlERVIlÇO>S DlE SAÚDJE VJR. lEM UIFilR 

• 
• 
• 
• 
• Farmácias/D1rugélilrQais 

• 
• 
• 

,.._ - . ······ ____ ::. ,_ .. -- --~-- - -4-- ··-. --

no 

" 

§ala dlas Sessões 

lErn, 4 dle N ovemlbro dle ll9J9J71 



D A Ti- __ _ ____ ____ J ______________ __/ __ ~:!:__ __ 

]!UST][]8J[CA 1rJ[VA RU 6 RiCA ___ __iQ.:....:~:__;;;.._--

O dispositivo em exame esralbelece, no Projeto original, o 
mesmo número dle UJ8][]R's pen.ira l8armád.«ns e Drogarias e, por exemplo, 
Consultórios ou CHnifCé!J.s médicas/ odontológicas e veterinárias com 4 a 6 
profissionais, Jl>osto Médlico/§aúde e JLalboiratt:órios de Análises Clmiccas, o 
que nos parece incoeremute diante dl.a qua.ntidade dle res[duos que reada um 
produz. 

lÉ de fu.m.da.menraR impo:rtând.a a promoção da justiça no 
momento da fixação de raxas de qué!J.lqurer natmrez«IJ. e como se não 
bastasse, el!lltendemos que o aumento proposto é significativo e merece 
uméll. disCll.llssão mais efetiva por parte da Câmara M11.J[nidpal e os setores 
envolvidos. · 

Diantt:e do exposto, torna-se vital a aprovação da ]Emenda 
em tela que objetiva apenas corrigir essa distorção existente no ]Projeto. 

Sala da.e Sessões 
lEm, 18 de Dezembro de ll9J97 



- ~:;os>-·-- 1 • __ .,_I __ _ 

AS C&!v\ISSÕES PERMANEf~TES 

Sala das Sessões,_/f. . .I .. .Í.~J 19q}:.. 



CAMARA 
EST.ADD 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITO 

PARECER 

CDLATINA 
SANTO 

As ComissOes Permanentes de 
Legislaç~o~ Justiça e Redaç~o Final; e a de Finanças 7 Orçamento e 
Tomadas de Contas, reunidas para apreciar a Emenda Modificativa 
ng 06/97, que "Altera o anexo I que integra o Projeto de Lei ng 
104/97", de autoria do Poder Executivo Municipal, chegaram a 
seguinte conclus~o~ A presente Emenda Modificativa tem por 
finalidade reduzir o valor em UFIRs da Taxa de Coleta e Tratamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde do item Farmácias e Drogarias.· 

É do conhecimento de todos, que 
Colatina dispõe de muitas Farmácias e Drogarias, portanto nada 
mais justo do que a cobrança da Taxa de Coleta e Tratamento de 
Resíduos Farmaceuticos de acôrdo com o Projeto Original, visto que 
o volume de trabalho efetuado pelo SAMAL aumentará. 

s~o pela Rejeiçâo da presente 
~ endossarem este parecer. 

Pelas raz.ães e .. xpostas, as Comissões 
Emenda. e conclamam aos pares a 

1997. 

f w-'flL.~o-.L,,t 
Willen Clinger F. Machado 

Presidente Vice-Presidente 

José Tadeu Marino 
Membro 
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